
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NR 2,536 

Oe 04 · março /1900 

DispÕe sobre autorizeção pam a conces 
síio de Subvenções Soei ais a Entidades= 
de Ensino de l g Gl"llU, durante o B<ercí 
cio de 1 980 e dá outras providências7-

O PFIFFE ITO 00 IAlmC1PIO OE AAAAAQUARA, Estado da Sio -
Pa.,lo, no exercício de SU!!s atribuições legais, e de acordo Cllll o que decretou 
" r&.arn llunicipal an ses~o ordinÁria do 03/03/00, pranulgn a seguinte Lei,-

Artigo l g - Fica o EXecutivo IA.Jnicipal autorizado a con 
cer:l"T' r!urante o exerdcio de 1 900, Subvenções Sociais a Entidades de EnainQ.: 
de 1 t• ''rnu, abai><o discr1m1.nadaa e no valor de Crf 3?8,000,00 (trezentoa e se
tent;• e oi to mil cruzeiros).-

ül - A•,sodnção de Pais e Mestres 

:'lê - ; ld BJBcl e de Fi ;si no da Araraquare 
T O T il L 

VPLOA-Cr$ 

3f:O. 000 • 00 

18.000,00 
3?8,000,00 

Artigo 2g - As Subvenç~ Sociais concedidas no artigo
antPrlor ~erào liberadu"' às mtid"dP~ beneficiadas pelo sru valor total ou 9l! 

pHrcelas, após rnani festaçim do Dept'lrt.amento da Fazenda Municipal e canprovado
o r.tiT'f>r'imPnto das dPterminações contidM na logisln;ão do Eor{~o Trib\X18l de 
Cont:as do f!Stado da Sao l'nulo, b""' croo da f-'r·efaitura do !.I<JnicÍpio de Arttraqu.!'! 
ra, 'f;\ vigr1r.-

Artigo 3g - As dOBPesas decorrentes cem a ED<SCUÇio das
~;,, 1 ,,_i, corre~o por cont:a de dotaçíio global consignada no on;wnento murúcipal 
r>Hr.; o Pxercício de 1900, nbai.xo di.scri•inadel:-

I!,\: I li-· C:/ A DA DEJ3PfSA • CATFmF.lA ECf)IJt"f..lJCA 
:');4:;<.,n - 06 - Oeptg Educação, Culture, Saílde e Promoção Social -l~''.flAJi' ORrAMENTARIA - 06,01 - Seção de Ensino de 1 g Grau 
rrtnrrr-; E"SPFCTFICArAn 
:J ll (I 'l 
J " (' u 
3 2 3 u 
3L~ll 

DE'SP ESAS COfl R8ll T ES 
TAANSFEA~CTAS WRRENTF5 

Transferências a Insti tu1 ções Privadas 
Subven;õea Social.~ 

F'~n;:.r;.'V.;A OF TAABAI.Jl:J - ll.llfiSTF!CArJl.O FllNCIONAL PRmRN~ATT CA 

ÚilGAO - 06 - DeptV Educação, Culturo, SaÚde e Pronoção Soctal 
~flF rJRI"AII~fNTARIA- 06,01 - Seção de Ensino de lR Greu 
~· ~· SlB-Pfl:JG, PF(l.J, A Til!, ESPECJF!C'Ar:Ao 
Jfl FOI K:AçAD E CU .. TORA 

42 
031 
0312 013 

FNSINO DE PfUMEIRO GFV\U 

Assistência Financeira 
Entidades de Ensino de Primeiro 

378.000 00 
______ , __ 

VPLOA-C~ 

(;Teu ~~;~e; 



PF<EFEITUHA DO MUNICIPIO DE ARARAQU 

Artioo 4P - Esta leL entrará 
rLH.l~ j c--.-"~<~!.o, ~"'Vogado.e a,C3 disponi.çães an eDntrário.-

l·r,,c·'>"l i',.,~ '.X! MlNIC!FHI i li: f,k~FiA"lJAR!\ 1 ans 04 (quntl"C;j Ó!' março 

IJ'lll no1tecentos e oi tenta}.-
da 1900 

Publicada no ~artanento da Adninistreção r.t.lnicipal, data supra.-

AGCE TOOCN>IO 
-Diretor dft Acbinistreção-

fletristroda às fls. nPs, 11:1 e 114 do livro canpetente n' 15,-

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 16/80 
Processo 24/80 
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